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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 18 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA ROSA LUZ ALVES, do Cargo em Comissão, de Gerente
Regional de Educação, símbolo DAS-3, da 16ª Gerência Regional de
Fronteiras, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de
18 de Junho de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

DORES LENE LOPES DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Regional de Educação, símbolo DAS-3, da 16ª Gerência
Regional de Fronteiras, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 18 de Junho de 2013.

SERGIO DE SANTANA ALENCAR , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Patrimônio Imobiliário, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

DECRETOS DE 24 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0023003/2013, de 16 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003542/
13-60,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, GRASIELA MARIA DE SOUSA COELHO,  Matrícula
nº 103774-9, do cargo efetivo de Professor, classe SM, nível I, 20 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 16 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0021707/2013, de 09 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003529/
13-20,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO DE ASSIS FRANKLIN MORAIS
MOURA,  Matrícula nº 103238-X, do cargo efetivo de Professor, classe
SL, nível I, 20 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 09 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0016116/2013, de 08 de
abril de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003541/
13-57,
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R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, DANIEL  FARIAS VELOSO, Matrícula nº 229383-8,
do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade
Auxiliar de Serviços de Vigilância, classe I, padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 08
de abril de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0021712/2013, de 09 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003441/
13-61,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCA IASMARA CARVALHO MESQUIT A,
Matrícula nº 143578-7, do cargo efetivo de Professor, classe SE, nível I,
20 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, com efeitos a partir de 09 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0021159/2013, de 07 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003531/
13-58,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ZILAIDE DE SOUZA PIRES,  Matrícula nº 235417-
9, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, classe I, padrão A, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 07 de maio
de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 0020454/2013, de 03 de maio de 2013, da
Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.3439/13-34,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, DIANA  MARIA  VITALINA  CAVALCANTE,
Matrícula nº 229285-8, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, classe I, padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 03 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0020380/2013, de 02 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003286/
13-20,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, BRUNO LUSTOSA DE MOURA,  Matrícula nº
231201-8, do cargo efetivo de Professor, classe SL, nível I, 20 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 02 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 0014682/2013, de 01 de abril de 2013, da
Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003281/13-87,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, LIANA EIDA MARQUES DOS REIS,  Matrícula nº
199535-9, do cargo efetivo de Professor, classe SE, nível I, 40 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0021984/2013, de 10 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003442/
13-74,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ANA RAQUEL DE SOUSA LIMA,  Matrícula nº
199552-9, do cargo efetivo de Professor, classe SL, nível I, 40 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 10 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0022675/2013, de 15 de
maio de 2013, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003584/
13-81,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO JOSE SILVA COSTA, Matrícula nº
157098-6, do cargo efetivo de Agente Técnico de Serviço, Especialidade
Técnico em Administração Escolar, classe III, padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 15
de maio de 2013.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 03 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO , do Cargo em Comissão, de
Gerente de Enfermagem, símbolo DAS-3, da Maternidade Dona
Evangelina Rosa de Teresina, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 03 de Junho de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

TIAGO DE SOUSA MACEDO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Enfermagem, símbolo DAS-3, da Maternidade Dona
Evangelina Rosa de Teresina, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 03 de Junho de 2013.

DECRETOS DE 04 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE
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EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

EDISON MELO DE CARVALHO FILHO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 04 de Junho de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANDRE JAMSON ROCHA DE ANDRADE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 04 de Junho de 2013.

DECRETOS DE 18 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FABIANO DE CRIST O RIOS NOGUEIRA , do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

JOAQUIM HILARIO DA ROCHA , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos
a partir de 18 de Junho de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAQUIM HILARIO DA ROCHA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

FABIANO DE CRIST O RIOS NOGUEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

DECRETOS DE 24 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.010152/13-28,
de 25 de abril de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001240, de 24 de
maio de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.003483/13-83,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, classe I, padrão A, da
servidora MARIA  DE JESUS MONTEIRO DA SILVA , Matrícula nº
212925-6, lotada na Maternidade Dona Evangelina Rosa - Teresina -
PI, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir
de 25 de abril de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.010124/13-46,
de 25 de abril de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001238, de 24 de
maio de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.003481/13-68,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Auxiliar  de Enfermagem, da servidora MARIA  LEAL
PEREIRA , Matrícula nº 087410-8, lotada no Hospital Infantil Lucídio
Portela - Teresina - PI, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com efeitos a partir de 25 de abril de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.010726/13-04,
de 03 de maio de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001241, de 24 de
maio de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.003484/13-96,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, classe I, padrão A, da
servidora LUCIANA  SILVA COSTA, Matrícula nº 209908-0, lotada no
Hospital Areolino de Abreu - Teresina - PI, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 02 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.008413/13-97,
de 08 de abril de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 000958-B, de 24 de
abril de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.002770/13-40,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Telefonista, da servidora MARIA  DO SOCORRO
PEREIRA DA SILVA, Matrícula nº 037013-4, lotada no Hospital Infantil
Lucídio Portella - Teresina - PI, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, com efeitos a partir de 10 de abril de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.010722/13-73,
de 03 de maio de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001239, de 24 de
maio de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.003482/13-70,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, classe I, padrão A, da
servidora REJANE PEREIRA DE SOUSA, Matrícula nº 212924-8, lotada
no Hospital Getúlio Vargas - Teresina - PI, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 02 de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.009232/13-83,
de 17 de abril de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001236, de 24 de
maio de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.003479/13-30,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico em Patologia Clínica, classe I, padrão B, do
servidor DILBER T SILVA VELOSO, Matrícula nº 212933-7, lotado no
Hospital Getúlio Vargas – HGV - Teresina - PI, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 1º de maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.009647/13-98,
de 22 de abril de 2013, e no Ofício SESAPI/GAB nº 001237, de 24 de
maio de 2013, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.003480/13-55,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Farmacêutico, do servidor BERNARDO MELO NETO ,
Matrícula nº 196782-7, lotado na Diretoria de Assistência Farmacêutica
– DUAF - Teresina - PI, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com efeitos a partir de 24 de abril de 2013.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 15 DE MAIO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  JOSE ALVES CHAVES, do Cargo em Comissão, de Assistente
de Serviços I, símbolo DAS-1, da Procuradoria Geral do Estado, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  JOSE ALVES CHAVES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Dívida Ativa Não-Tributária, símbolo DAS-3, da
Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2013.

SUELY DA CAMARA FONTES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Procuradoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2013.

WANESSA LARISSA PAZ DA SILVA CAVALCANTE , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2013.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETOS DE 18 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO ATAIDE COELHO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Grupos Operacionais de Fiscalização, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 18 de Junho de
2013.

DANILO SOUSA DA SILVEIRA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Fiscalização Itinerante, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Fazenda, com efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

DANILO SOUSA DA SILVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Grupos Operacionais de Fiscalização, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 18 de Junho de
2013.

ELPIDIO AFONSO OLIVEIRA  NUNES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Fiscalização Itinerante, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LIEGE DA  CUNHA CAVALCANTE RIBEIRO GONCAL VES, para
exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Especial do Governador,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 03 de
Junho de 2013.

DECRETOS DE 19 DE JUNHO DE 2013

FRANCISCO DE SOUSA COUTINHO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 17 de Junho de 2013.

HERMENEGILDA BRITO DE MENEZES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Articulação, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 17 de Junho de 2013.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 17 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO , do Cargo em Comissão, de
Pregoeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria de Administração, com efeitos
a partir de 23 de Maio de 2013.

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

SÁVIA LORENA BARRETO CARVALHO DE SOUSA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Logística, símbolo DAS-2, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 20 de Maio de
2013.

FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS
DO PIAUÍ
DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº 0123/2013   Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Conceição de Maria de Morais Pacheco, CPF Nº
421.335.483-00, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Água Branca,
para exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0124/2013   Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Clévio Gama e Silva, CPF Nº 917.700.843-04,
Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Avelino Lopes para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0126/2013   Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Gilvan Cordolino de Lima, CPF Nº 743.992.333-20,
Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Bom Jesus para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0125/2013   Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Francisco Gildásio da Silva, CPF Nº 456.474.613-
37, Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Buriti dos Lopes para exercer a função
de Tomador de Suprimento de Fundo.Of.   740 a 750

 

Nº PROCESSO RGPM NOME 
DATA DO 

LICENCIAMENTO 

01 AA.028.1.012215/13-07 10.13476-05 
EDILZA GONÇALVES DE JESUS 
SILVA 

02.05.2013 

02 AA.028.1.012570/13-21 10.14183-11 RAFAEL DE CARVALHO RAMOS 07.05.2013 

03 AA.028.1.012732/13-21 10.14791-13 
ANDERSON JANMYS JACINTO 
SILVA 

14.05.2013 

04 AA.028.1.012563/13-50 10.13907-08 FRANCISCO GOMES BARRADAS 21.05.2013 

05 AA.028.1.014257/13-80 10.14726-13 
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 
SANTOS 

28.05.2013 

06 AA.028.1.014650/13-82 10.13124-05 CARLENE MARIA DA SILVA 03.06.2013 
 

CARLOS ALBER TO DE MELO LOBO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Estatística e Informação, símbolo DAS-3, da
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí, com
efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAL
DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEIDIANE MARIA PEREIRA MARQUES SANTOS , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Mobilização e Capacitação,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos
a partir de 17 de Junho de 2013.

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEIA MARIA BARBOSA DE SOUSA , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 18 de Junho de 2013.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 289/2013-GCG, de 10 de junho
de 2013, do Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí,
AP.010.1.003799/13-05,

R E S O L V E licenciar, a pedido, nos termos do disposto no inciso I,
§§ 1º e 3º, do art. 111, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981 (Estatuto
dos Policiais Militares do Piauí), os Soldados PM, da Polícia Militar do
Piauí, a seguir relacionados:
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Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Gilbués para
exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0131/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Maria das Graças Gonçalves de Aguiar, CPF Nº
697.565.973-72, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Inhuma para
exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0132/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Rosenilda Teixeira Leal, CPF Nº 470.889.313-20,
Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Jaicós para exercer a função de Tomador
de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0133/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Leandro Silva Santos, CPF Nº 753.627.403-34,
Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Luzilândia para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0127/2013      Teresina (PI),19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Augusto Pereira Filho, CPF Nº 287.940.363-49,
Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Campo Maior para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0129/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Paulo Henrique Chaves Fontele, CPF Nº
478.879.313-04, Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Canto do Buriti para exercer
a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0128/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Francisco Antônio Oliveira Matos, CPF Nº
340.673.883-49, Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Castelo do Piauí para exercer
a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0130/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Maria de Fátima Lustosa B. de Oliveira, CPF Nº
011.411.638-58, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
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Portaria GSE/ADM Nº 0134/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Neide Rosângela Alves Costa de Carvalho, CPF Nº
217.068.753-04, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Oeiras para
exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0136/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Maria das Graças Ferreira, CPF Nº 043.618.223-
87, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta
do Brasil – UAB/PI do município de Picos para exercer a função de Tomador
de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0135/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Rosilândia Melo de Alencar Maia, CPF Nº
241.168.233-68, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Pio IX para
exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0143/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Alcionéa Maria Brito,  CPF Nº 517.051.333-04,
Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Piracuruca para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0142/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Auridete Mendes Ribeiro, CPF Nº 217.696.723-
20, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta
do Brasil – UAB/PI do município de Piripiri para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0141/2013   Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Alice Fonseca dos Santos Nogueira, CPF Nº
184.919.713-91, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Redenção do
Gurguéia para exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0140/2013     Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Naira Lopes Moura, CPF Nº 899.725.973-34,
Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de Simplício Mendes para exercer a função
de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0139/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Aline Rodrigues Rocha, CPF Nº 812.483.503-91,
Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/PI do município de União para exercer a função de Tomador
de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura



12

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 26 de junho de 2013 • No  119

 

io 

Portaria GSE/ADM Nº 0145/2013                                   Teresina (PI), 25 de junho de 2013 
 
 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO PIAUÍ, no exercício das atribuições inerentes ao cargo e,  

 
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação nº 

010/2012, assinado entre esta Secretaria de Educação, Fundação Cultural do Piauí e 
Associação dos Amigos do Museu do Piauí, publicado no D.O. E/PI nº 184/2012, em 
28/09/2012, página 06; 

 
CONSIDERANDO que o programa educacional 

denominado MUSEU, A OUTRA SALA proporciona aos alunos da rede estadual de 
ensino a qualificação na visitação ao acervo do Museu e exposições de arte, participação 
em palestras, cursos, seminários, dentre outras ações no campo da arte e cultura.  

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art.1º Nomear o professor Luiz Gustavo Sousa de 

Carvalho, CPF nº 428.760.103-30, mestre em Estética e História da Arte, Coordenador 

Pedagógico do Programa Educacional MUSEU, A OUTRA SALA, desenvolvido e 

executado pelo Museu do Piauí, em parceria com a Fundação Cultural do Piauí e 

Associação dos Amigos do Museu do Piauí.    

 
Art. 2º As demandas administrativas e pedagógicas 

advindas dessa nomeação serão atendidas por esta Secretaria Estadual de Educação, por 

intermédio da 4ª Gerência Regional de Educação. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

    GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 25 de junho de 2013. 

 
 

Átila Freitas Lira 
Secretário de Educação e Cultura 

 

 

Of.   213

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

Portaria N.º DGE/GGPES/83/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Exonerar, a Agente Administrativo II, Classe C, ref. 22, Aldenora
Vaz de Carvalho, matrícula 5249-3 da função gratificada de provimento em
confiança de Supervisor II, símbolo DAÍ-5
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria GSE/ADM Nº 0138/2013    Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Girle dos Santos Lacerda, CPF Nº 526.684.523-
68, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta
do Brasil – UAB/PI do município de Uruçuí para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0137/2013          Teresina (PI), 19 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Maria de Fátima Barros Santos, CPF Nº
591.899.083-68, Coordenadora do Pólo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil – UAB/PI do município de Valença do
Piauí para exercer a função de Tomador de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

Of.  205
 
Portaria GSE/ADM Nº 0146/2013                            Teresina (PI), 25 de junho de 2013 
 

 
 

 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO PIAUÍ, no exercício das atribuições inerentes ao cargo, na forma da lei e,  
 

Considerando a exigência do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí – TCE/PI, quanto à necessidade de cadastramento de todos os atos de 
admissão no sistema RHWEB; 

 
Considerando que o abastamento do referido sistema 

requer treinamento junto àquele tribunal. 
 
  
 

R E S O L V E 
 
 
 

I- Nomear os servidores Vicente Luiz Santos Rufino 

Vieira, matrícula nº 246.206-X, Washington Ferreira de Carvalho, CPF nº 

042.348.783-32 e Arquimedes Vasconcelos de Melo, CPF nº 338.337.103-49 para 

realizarem o treinamento, abastecimento e saneamento das falhas, porventura existentes 

no sistema RHWeb, atuando o primeiro como  coordenador e  os demais como 

digitadores. 

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

    GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 25 de junho de 2013. 
 

 
 

Átila Freitas Lira 
Secretário de Educação e Cultura 
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Portaria N.º DGE/GGPES/81/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Exonerar, a Telefonista, Classe C, ref. 16, Eva Soares de Oliveira,
matrícula 5270-1 da função gratificada de provimento em confiança de
Supervisor II, símbolo DAÍ-5
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/GGPES/82/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Nomear, a Telefonista, Classe C, ref. 16, Eva Soares de Oliveira,
matrícula 5270-1 na função gratificada de provimento em confiança de
Supervisor III, símbolo DAÍ-6
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/GGPES/79/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Exonerar, a Agente Administrativo I, Classe C, ref. 22, Ivoneide
Maria da Silva Santos, matrícula 005105-5 da função gratificada de
provimento em confiança de Supervisor III, símbolo DAÍ-6
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/GGPES/80/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Nomear, a Agente Administrativo I, Classe C, ref. 22, Ivoneide
Maria da Silva Santos, matrícula 005105-5 na função gratificada de
provimento em confiança de Supervisor IV, símbolo DAÍ-7
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/GGPES/87/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

                Nomear, o Auxiliar de Operações, Classe C, ref. 16, Valdimir
Rodrigues Chaves, matrícula 5350-3, na função gratificada de provimento
em confiança de Supervisor II, símbolo DAÍ-5.
               Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
                Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 24
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/GGPES/84/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Exonerar, a Agente de Execução Administrativo e Financeiro,
Classe C, ref. 32, Sebastiana Célia Reis Saraiva, matrícula 026473-3 da
função gratificada de provimento em confiança de Supervisor IV, símbolo
DAÍ-7.
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Portaria N.º DGE/GGPES/78/2013

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

               Nomear, a Agente de Execução Administrativo e Financeiro,
Classe C, ref. 32, Sebastiana Célia Reis Saraiva, matrícula 026473-3 na
função gratificada de provimento em confiança de Supervisor III, símbolo
DAÍ-6
              Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
               Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em Teresina, 13
de junho de 2013.

Eng.º SEVERO MARIA EULÁLIO FILHO
Diretor Geral

Of.   204

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA  - GSF

PORTARIA GSF Nº 270 /2013      Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

Acrescenta código à Portaria GSF nº 389,
de 31 de março de 2011, que dispõe sobre
os códigos e correspondentes
especificações a serem utilizados no
recolhimento das receitas estaduais.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de adaptar os códigos e
correspondentes especificações aos controles internos,

R E S O L V E:

Art. 1º O item 161 – Receitas Diversas, do Anexo Único à
Portaria GSF nº 389, de 31 de março de 2011, passa a vigorar acrescido do
seguinte subitem:
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2013

Contratante: Secretaria de Administração do Estado do Piauí – SEAD
Contratada: Empresa Servi-San Vigilância e Transporte de Valores LTDA
Objeto: Prestação de Serviços
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 11.319/2004
e Processo Administrativo nº AA.002.1.012043/12-24.
Valor: R$ 104.273,64 (cento e quatro mil duzentos e setenta e três reais e
sessenta e quatro centavos) pagos mensalmente.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual
Assinatura: Paulo Ivan da Silva Santos, Secretário de Administração do
Estado do Piauí – Contratante, Marcelo de Carvalho Veras Fortes, Servi-
San – Contratada.

Of.   1796
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS – DLCA

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2013 – DLCA/SEAD

PROCESSO: AA.002.1.003836/13-10

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, DE CONSUMO, BIBLIOGRÁFICO E ODONTOLÓGICO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUI, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº MJ Nº113/2011,
SINCOV Nº756581/2011 (IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE ATENÇÃO AO
PRESO PROVISÓRIO), CONVÊNIO MJ Nº 131/2011, SICONV Nº 759552/2011
(ESCOLA PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ), CONVÊNIO Nº MJ
Nº102/2011,SINCOV Nº756430/2011 (APARELHAR 02 (DUAS) UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE NO SISTEMA PRISIONAL).
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/07/2013.
TIPO: menor preço, adjudicação por ITEM .
HORÁRIO: 09:00 h (horário de Brasília).
EDITAL : disponível no site licitacoes-e.com.br
INFORMAÇÕES DLCA: – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000 Email:
licitacao@sead.pi.gov.br

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DA SILVA
PREGOEIRO – DLCA/SEAD

LÊDA LOPES GALDINO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRA TIVOS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of.   827S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE 011/2013

Objeto: Contratação de empresa para Execução de Pavimentação em
Paralelepípedo em ruas do Município de Esperantina – PI, conforme
especificações constantes no Projeto Básico em anexo ao presente edital, e
deste sendo parte integrante (ANEXO I – CD ROM). O processo licitatório
acima referido foi HOMOLOGADO  e ADJUDICADO  no dia 25/06/2013, sendo
declarada vencedora do certame a Empresa ENGSERV CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA., CNPJ 11.935.813/0001-90, no valor R$ 118.392,77 (cento e
vinte e oito mil trezentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos).

Teresina, 25 de junho de 2013.

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado das Cidades

Of.   067

“161 – Receitas Diversas
.............................................................................................
161095 - Exames Médicos DETRAN
.............................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de sua assinatura.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em
Teresina (PI), 19 de junho de 2013.

ANTÔNIO SIL VANO ALENCAR DE ALMEIDA
Secretário da Fazenda

Of.   066

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 84/2013                  Teresina, 26 de Junho de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no
uso das atribuições previstas no inciso IV do artigo 109, da Constituição
Estadual e considerando a solicitação do Diretor da Casa de Detenção
provisória “Dom Inocêncio Lopez Santamaria” em  São Raimundo Nonato-
Pi, constante do Memo. Nº 128/2013-CDPSRN, datado do dia 21 de Junho
de 2013, em nosso poder,

 RESOLVE:

SUBSTITUIR o Agente Penitenciário,
MARCELINO EDUARDO COST A LUSTOSA, matrícula 258259-7, pelo
Agente Penitenciária, EDNALDO ARAÚJO DE SANTANA, matrícula nº
258265-1, em virtude dos ajustes no quadro de agentes do Grupo Especial de
Operações (GEO – Teresina), com direito ao recebimento da Gratificação por
Condição Especial de Trabalho no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até
ulterior deliberação.

Cientifique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE
ESTADO DA JUSTIÇA, em Teresina, 24 de Junho de 2013.

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêllo
                       Secretário de Estado da Justiça

Of.   434

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas atribuições,
torna público que atualizou o percentual de Adicional do servidor Carlos
Augusto Carneiro, Técnico em Contabilidade, em 27% com base no
vencimento básico de Agosto de 2003, conforme Portaria abaixo:
Portaria: 33/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e o servidor
Carlos Augusto Carneiro.

Of.   1101

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que nomeou os servidores Luiz José Ulisses
Junior, Litelton Marcos Meneses Carvalho e Lívia Pádua Reis para
comporem a Comissão de Sindicância que apura incidente constante
no processo nº 2255/2013 desta Secretaria, conforme Portaria abaixo:
Portaria: 034/2013
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR e os
servidores Luiz José Ulisses Júnior, Litelton Marcos Meneses Carvalho
e Lívia Pádua Reis.

Of.   1103
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013
AO CONTRATO Nº 169/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaRANIERE
MAZZILLE RAMOS DE MENESES LTDA (CONSTRUTORA
MAZZILLE)

OBJETO: O presente Termo Aditivo (Processo nº 0012370/2013) tem
por finalidade a prorrogação da vigência do Contrato em epígrafe, ora
constante na Cláusula Décima Segunda, por mais 120 (cento e vinte)
dias, aos quais se somam 82 (oitenta e dois) dias decorrentes da
restituição de prazo transcorrido entre as datas do término da vigência
contratual (20/03/2013) e do Parecer Técnico da UGERF (10/06/2013),
totalizando, pois, 202 (duzentos e dois) dias de prorrogação contados
do termo final da vigência contratual (20/03/2013) e a teor da
Concorrência Nacional nº 006/2012.

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e
Cultura do Estado do Piauí.    RANIERI MAZZILLE RAMOS DE
MENESES – Representante da Empresa.

Of.   210

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2013.

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio
da SEDUC/PI e a empresa FW CONSTRUÇOES LTDA (CONSTRUTORA
AGUIAR) CNPJ nº 10.402.888/0001-42

OBJETO: Serviços do Lote 02: Reforma da Unidade Escolar Paulo Ferraz,
no Município de Capitão de Campos /PI, em conformidade com o Processo
Administrativo Nº 0008177/2013, da TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2013

RECURSOS: TESOURO

VALOR GLOBAL: R$ 212.181,89 (duzentos e doze mil cento e oitenta e
um reais e oitenta e nove)

VIGÊNCIA: 210 DIAS

Nº DE PARCELAS: 03 (três)

DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2013.

 SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Sec. da Educação e Cultura

Francisco Wilson Amaral Aguiar
 Representante da Empresa

EXTRA TO DO CONTRATO Nº 100/2013

ESPÉCIE: Contrato nº 100/2013 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
CONSTRUTORA RGE LTDA, CNPJ nº 08.397.334/0001-52

OBJETO: Serviços de Reforma na U. E. Vidal de Freitas no município de
Picos/PI em conformidade com o Processo Administrativo Nº 0002851/
2013, da CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 001/2013,

CONVÊNIO: Termo de Compromisso PAR Nº 8187/2013

VALOR GLOBAL: R$ 718.291,85 (Setecentose dezoito mil, duzentos e
noventa e um reais e oitenta e cinco centavos )

Nº DE PARCELAS: 05(cinco) parcelas

VIGÊNCIA: 270 dias

DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário de Educação e
Cultura.

RAIMUNDO GUILHERME PEREIRA BARROS
Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2013

ESPÉCIE: Contrato nº 102/2013 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
S. E. ENGENHARIALTDA  , CNPJ nº 03.410569/0001-13

OBJETOServiços de Reforma na U. E. Coronel Francisco Santos no
município de Picos /PI em conformidade com o Processo
Administrativo Nº 0002853/2013, da CONCORRÊNCIA NACIONAL
Nº 001/2013,

CONVÊNIO: Termo de Compromisso PAR Nº 8187/2013

VALOR GLOBAL: R$ 300.294,79(Trezentos mil, duzentos e noventa e
quatro reais e setenta e nove centavos )

Nº DE PARCELAS: 06(seis) parcelas

VIGÊNCIA: 300 dias

DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário de Educação e
Cultura.

Felipe de Melo Eulálio
Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2013

ESPÉCIE: Contrato nº 106/2013 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
S. E. ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 03.410569/0001-13

OBJETO Serviços de Reforma na U. E. Petrônio Portela no município
de Picos./PI em conformidade com o Processo Administrativo Nº
0003505/2013, da CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 001/2013,

CONVÊNIO: Termo de Compromisso PAR Nº 8187/2013

VALOR GLOBAL:R$ 479.373,89 (Quatrocentos e setenta e nove mil,
trezentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos)

Nº DE PARCELAS: 06(seis) parcelas

VIGÊNCIA: 300 dias

DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário de Educação e
Cultura.

Felipe de Melo Eulálio
Representante da Empresa

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013
AO  CONTRATO Nº 165/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa ECOL
ENGENHARIA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, constante no contrato 165/
2012, que passa a ser: “Serviço de Construção de 01 (uma) quadra
Poliesportiva com vestiário (Padrão FNDE), na U.E. Alberto Monteiro
no Município de Teresina” conforme justificativa UGERF/SEDUC, fl.04
constante no Processo Administrativo Nº 0029435/2013, e em
conformidade com a CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 006/2012.

DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA – Secretário da Educação e
Cultura

José Borges de Sousa Araújo
Representante da Empresa
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2013
AO  CONTRATO Nº 227/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaTC
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 07.913.196/0001-54

OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato em epígrafe visa o
acréscimo de 9,74% do valor inicial do Contrato, no valor de R$ 47.807,34
(quarenta e sete mil e oitocentos e sete reais e trinta e quatro centavos),
ora constante das Cláusulas Sétima e Décima Sexta, correspondente à Execução
dos Serviços Extras Complementares da obra de Construção de 01(uma) quadra
poliesportiva com vestuário na U. E. Afonso Mafrense no município de Altos/
PI, bem como prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo de vigência contratual,
ora constante da Cláusula Décima Segunda, a partir do termo final da vigência
em 04 de julho de 2013, após o recebimento do Termo de Retomada. As despesas
correrão por conta da Fonte: TESOURO. Unidade Orçamentária: 14102;
Plano Trabalho: 12368122217; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de
Recurso: 00.

DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA - Representante da Empresa.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2013
AO  CONTRATO Nº 168/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaÉRICA
CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ nº 07.084.007/0001-88

OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato em epígrafe visa o
acréscimo de 23,47% do valor inicial do Contrato, no valor de R$ 118.763,07
(cento e dezoito mil e setecentos e sessenta e três reais e sete centavos),
ora constante das Cláusulas Sétima e Décima Sexta, correspondente à
Execução dos Serviços Extras Complementares da obra de Construção de
quadra poliesportiva com vestiário (Padrão FNDE) na U. E. Farmacêutico
João Carvalho, no município de Oeiras/PI, bem como prorrogar por mais
90 (noventa) dias o prazo de vigência contratual, ora constante da Cláusula
Décima Segunda, a partir do recebimento do Termo de Retomada em 18 de
junho de 2013. As despesas correrão por conta da Fonte: TESOURO.
Unidade Orçamentária: 14102; Plano Trabalho: 12363121216; Elemento de
Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 00.

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí.  ALCIDES DE ALENCAR FREITAS JÚNIOR -
Representante da Empresa.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2013
AO CONTRATO Nº 169/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaRANIERE
MAZZILLE RAMOS DE MENESES LTDA (CONSTRUTORA
MAZZILLE)

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, constante no contrato 169/2012,
que passa a ser: “Serviço de Construção de 01 (uma) quadra Poliesportiva
com vestiário, na U.E. Tertuliano Brandão Filho no Município de Pedro II/
PI” conforme justificativa UGERF/SEDUC, fl.05 constante no Processo
Administrativo Nº 0029435/2013, e em conformidade com a
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 006/2012.

DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2013.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí.    RANIERI MAZZILLE RAMOS DE MENESES –
Representante da Empresa.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cooperação  nº 015/2013, celebrado
entre SEDUC e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ipiranga/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº:  013863/2013.
OBJETO: Assegurar assistência educacional às pessoas portadoras
de necessidades especiais, que será prestada pela APAE de Ipiranga
do Piauí, através da liberação de 02 (dois) servidores a seguir
relacionados, para exercerem suas atividades na citada instituição:

Professor (a) Matrícula Regime
01) Aneide S. de Barros 063.094-2 40h
02) Aurisdete dos Santos Rocha 093.191-8 40h
VIGÊNCIA : de 1º janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA : 24 de junho de  2013.
SIGNATÁRIO : Átila Freitas Lira – Secretário da Educação e Cultura;
Romualdo Tomaz de Sousa – Presidente da APAE de Ipiranga do Piauí.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 008/2013
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cooperação nº 008/2013, celebrado
entre SEDUC e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Valença do Piauí.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 0013865/2013.
OBJETO: Assegurar assistência educacional às pessoas portadoras
de necessidades especiais, que será prestada pela APAE de Valença
do Piauí, através da liberação de 03 (três) servidores a seguir
relacionados, para exercerem suas atividades na citada instituição:

Professor (a) Matrícula Regime
01) Maria do Ó de Sousa Costa 074969-9 40h
02) Maria Aurilene Evangelita Azevedo 063716-5 40h
03) Enedina de Castro Nogueira 084631-7 40h
VIGÊNCIA : de 1º janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA : 17 de junho de  2013.
SIGNATÁRIO : Átila Freitas Lira – Secretário da Educação e Cultura;
Juliana Luz Santos Martins – Presidente da APAE de Valença do Piauí.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO  Nº 026/2013
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cooperação  nº 026/2013, celebrado
entre SEDUC e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
União/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº:  0018479/2013.
OBJETO: Assegurar assistência educacional às pessoas portadoras
de necessidades especiais, que será prestada pela APAE de União,
através da liberação de 02 (dois) servidores a seguir relacionados,
para exercerem suas atividades na citada instituição:

Professor (a) Matrícula Regime
01) Joana de Sousa Silva 073.663-5 40h
02) Maria de Jesus Rodrigues Sampaio080.568-8 40h
VIGÊNCIA : de 1º janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA : 25 de junho de  2013.
SIGNATÁRIO : Átila Freitas Lira – Secretário da Educação e Cultura;
José Raimundo Soares Gomes – Presidente da APAE de União.

Of.   212

GOVERNO DO ESTADO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 001/2013

Assinatura em 02 de janeiro de 2013

Publicado em 02/01/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado e no jornal Diário do Estado.

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura e poderá
ser prorrogado, mediante termo aditivo.
CONTRATADO: JOCIONE SOARES DE SOUSA inscrita no CPF sob o
131.864.933-15- CRC/07174/PI, com sede e Fórum na cidade de Teresina –
Piauí, Na Rua Barroso nº 169 – Bairro – Vermelha - Teresina – Piauí.

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados como Assessor
Contábil durante exercício de 2013.

VALOR ESTIMADO: No valor  R$ 18.000,00 (dezoito mil e  reais).
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PROCESSO: 001/2013     MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO N° 002/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013

Assinatura em 31 de janeiro de 2013.

Publicado em 31/01/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA  SAG LTDA. inscrita no CNPJ sob o
nº 03.459.993/0001-52, com sede e Fórum na cidade de Teresina – Piauí, na
Qd 68 Cs 09 – Sacy – Teresina – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos, Material Hospitalar e Laboratório
para o Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de
Amarante, conforme proposta, planilha anexa, para os lotes (01, 04, 06, 07 e 10).

VALOR ESTIMADO : R$ 150.401,96 (cento e cinqüenta mil e
quatrocentos e um reais e noventa e seis centavos).

PROCESSO: 002/2013              MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°003/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013

Assinatura em 31 de janeiro de 2013.

Publicado em 31/01/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: R O CARVALHO DO NASCIMENT O. Inscrita no CNPJ
sob o nº 05.577.401/0001-22, com sede e Fórum na cidade de Teresina –
Piauí, na Rua Magalhães Filho nº 720 – Norte - Centro – Teresina – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos, Material Hospitalar e Laboratório
para o Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de
Amarante, conforme proposta, planilha anexa, para lotes (02, 03, 05, 08 e 09).

VALOR ESTIMADO : R$ 166.882,00 (cento e sessenta e seis mil e
oitocentos e oitenta e dois sete reais).

PROCESSO: 002/2013              MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO N° 004/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2013

Assinatura em 31 de janeiro de 2013.

Publicado em 31/01/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: POSTO KENNEDY LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
00.651.021/0001-77, com sede e Fórum na cidade de Amarante – Piauí, na
Rua Regeneração nº 1546 BR 343 km 506 – Centro – Amarante – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para o Hospital
Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de Amarante,
conforme proposta, planilha anexa, no período de 2013.

FONTE DE RECURSOS: FUNSAÚDE/SUS/MS.

VALOR ESTIMADO : R$ 46.530,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e
trinta reais).

PROCESSO: 003/2013              MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO N° 005/2013

PREGÃO Nº 001/2013

Assinatura em 18 de março de 2013.

Publicado em 18/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: CARVALHO E VILARINHO L TDA – ME inscrita no CNPJ
sob o nº 007.078.702/0001-37, com sede e Fórum na cidade de Amarante – Piauí,
na Rua Manoel Sobra nº 355 – centro – Amarante – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Alimento, limpeza, Copa Cozinha e outros, para o
Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de
Amarante, conforme proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 111.020,60 (cento e onze mil e vinte reais e
sessenta centavos).

PROCESSO: 004/2013              MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°006/2013

PREGÃO Nº 002/2013

Assinatura em 12 de março de 2013.

Publicado em 12/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: CARVALHO E VILARINHO L TDA – ME inscrita no CNPJ
sob o nº 007.078.702/0001-37, com sede e Fórum na cidade de Amarante – Piauí,
na Rua Manoel Sobra nº 355 – centro – Amarante – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Gênero Alimentício (carne, frango e peixe) para o
Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de
Amarante, conforme proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 61.072,00 (sessenta e um mil e sessenta
e dois reais).

PROCESSO: 005/2013              MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°007/2013

PREGÃO Nº 003/2013

Assinatura em 12 de março de 2013.

Publicado em 12/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de
Compra.

CONTRATADO: L C Nogueira Material de Construção – ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.310.156/0001-79, com sede e Fórum na cidade de Amarante
– Piauí, na Rod. BR 343, nº 144 – Centro – Amarante – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Material de Construção para o Hospital Regional
Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de Amarante, conforme
proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 66.298,00 (sessenta e seis mil e duzentos e
noventa e oito reais).

PROCESSO: 006/2013              MODALIDADE: PREGÃO PRECENCIAL
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°008/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013

Assinatura em 08 de março de 2013.

Publicado em 08/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: UNIBRAL  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no
CNPJ sob o nº 04.989.121/0001-69, com sede e Fórum na cidade de Teresina –
Piauí, na Rua Clodoaldo Freitas nº 637- centro - Teresina – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Produtos de Limpeza Pesada para o Hospital
Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de Amarante,
conforme proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

PROCESSO: 007/2013              MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°009/2013

CARTA CONVITE Nº 001/2013

Assinatura em 12 de março de 2013.

Publicado em 12/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de Compra.

CONTRATADO: CARMELIT A PEREIRA NETO VILARINHO - ME.  Inscrita
no CNPJ sob o nº 01.078.285/0001-46, com sede e Fórum na cidade de Amarante
– Piauí, na Rua da Costa e Silva nº 203- centro - Amarante – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos Básicos para o Hospital Regional
Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de Amarante, conforme
proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 27.064,40 (vinte e sete mil e sessenta e
quatro reais e quarenta centavos).

PROCESSO: 008/2013              MODALIDADE: CARTA CONVITE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°010/2013

CARTA CONVITE Nº 001/2013

Assinatura em 12 de março de 2013.

Publicado em 12/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de
Compra.

CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA ROCHA - ME.
Inscrita no CNPJ sob o nº 14.768.474/0001-92, com sede e Fórum na cidade
de Amarante – Piauí, na Rua Francisco Soares Santos nº 381- centro -
Amarante – Piauí.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos Básicos para o Hospital Regional
Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de Amarante, conforme
proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 4.025,20 (quatro mil vinte e cinco reais e
vinte centavos).

PROCESSO: 008/2013              MODALIDADE: CARTA CONVITE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRA TO N°011/2013

CARTA CONVITE Nº 001/2013

Assinatura em 12 de março de 2013.

Publicado em 12/03/2013, no mural do Hospital, nos termos do art. 28,
Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei Orgânica
Municipal e lei Federal n. 8666/93.

VIGÊNCIA:  10 (dez) meses contados a partir da emissão da Ordem de
Compra.

CONTRATADO: EUSTORGIO E CARVALHO L TDA. Inscrita no CNPJ
sob o nº 10.841.842/0001-20, com sede e Fórum na cidade de Amarante –
Piauí, na Manoel Sobral nº 481- centro.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos Básicos para o Hospital Regional
Dr. Francisco Ayres Cavalcante no Município de Amarante, conforme
proposta, planilha anexa.

VALOR ESTIMADO : R$ 3.172,30 (três mil e cento e senta e dois reais
e trinta centavos).

PROCESSO: 008/2013              MODALIDADE: CARTA CONVITE
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Rua Governador Raimundo Artur de Vasconcelos, 151/S – Teresina-Piauí 
C.G.C. (M.F.} 06.553.564/0107-96 – Fone: (86) 221-3413 – Fax: (86) 3221-2424 

INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA TERESINA-PI 
OBJETO: GENERO ALIMENTICIO NÃO PERECIVEL 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA - IDTNP 
CONTRATADO: C R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA 
 
OBJETO: 
 

 
DATA: 12 de junho de 2013 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 
 
TERESINA, 12 de junho de 2013. 
 
DR. KELSEN DANTAS EULÁLIO 
DIRETOR GERAL DO I.D.T.N.P. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
(Para 12 meses) 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 576 pcts PACOTE R$ 8,80 
2 BOLACHA DOCE 840 pcts PACOTE R$ 2,60  
3 COLORAU 500 pcts PACOTE R$ 6,40 
4 TEMPERO COMPLETO 60 pcts PACOTE R$ 5,90 
5 FEIJÃO CARIOQUINHA 3.240 kgs KG R$ 6,80 
6 FARINHA LÁCTEA 1.152 pcts PACOTE R$ 5,10 
7 FARINHA DE TRIGO 600 kgs KG R$ 2,65  
8 FLOCOS DE CEREAIS 288 pcts PACOTE R$ 7,00  
9 LEITE EM PÓ 864 pcts PACOTE R$ 3,95 
10 MARGARINA VEGETAL 800 latas LATA R$ 1,60 
11 MILHO VERDE EM CONSERVA 576 latas LATA R$ 2,80 
12 MACARRÃO ESPAGUETE 4.800 pcts PACOTE R$ 2,20 
13 FLOCÃO DE ARROZ 720 kgs KG R$ 2,65 
14 FLOCÃO DE MILHO 1.500 kgs KG R$ 2,59  
15 ÓLEO DE SOJA 1.800 latas LATA R$ 5,10 
16 SAL IODADO 300 kgs KG R$ 1,10 
17 SUCO CONC. DE FRUTAS 7.200 vidros VIDRO R$ 3,10 
18 SARDINHA 576 LATAS LATA R$ 2,98 
19 CARNE DE CHARQUE 120 kgs KG R$ 23,00 
20 AÇUCAR CRISTAL 1 kg  8.000 KG R$ 2,75 
21 ARROZ TIPO 1 PCT 1 KG 8.000 KG R$ 2,75 
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INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA
TERESINA-PI
OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELLA - IDTNP
CONTRATADO: EMPRESA JNR – GERADORES & COMÉRCIO LTDA

OBJETO:

MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS –
RECONDUTORAMENTO DOS CIRCUITOS DE TODO BLOCO “E” DA
ENFERMARIA DO IDTNP.

DATA: 19 de junho de 2013
BASE LEGAL: Carta Convite nº 009/2013 e Lei 8.666/93

TERESINA, 19 de junho de 2013.

DR. KELSEN DANTAS EULÁLIO
DIRETOR GERAL DO I.D.T.N.P.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES

AVISO DE REVOGAÇÃO – CPL
TOMADA DE PREÇO Nº 002 /2013

A Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí – SETRANS, torna
público e para conhecimento dos interessados, que a licitação
supramencionada relativo à Restauração de 7,50 Km’s da Rodovia Vicinal
Trecho Entronc. PI-116/Ilha das Batatas-Estrada do Leite no município de
Ilha Grande-PI foi REVOGADA por interesse da Administração conforme
despacho incluso nos autos do Processo Administrativo nº
A.A.319.1.001153/12-06, com fulcro na primeira parte do art. 49 da Lei
8.666/93. Publique - se.

Teresina (PI), de 25 de junho  de 2013.

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário dos Transportes do Estado do Piauí

EXTRATOS DE ADITIV O

ATO:: Termo Aditivo n° 03 ao Contrato n° 030/2011
Processo Administrativo . N° A.A.319.1.003981/09 – SETRANS –
Concorrência  nº  003/2010
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí –
SETRANS
CONTRATADA: Construtora Hidros Ltda.
OBJETO CONTRATUAL: Execução Dos Serviços De Melhoramento Da
Implantação E Pavimentação Asfáltica Em Tratamento Superficial Simples
(Tss), Com Banho Diluido Da Rodovia Pi – 120, Trecho: Barra D’Alcantara/
Novo Horiente Do Piauí, Com 25,280 Km De Extensão
OBJETO DO ADITAMENTO: prorrogação do prazo de execução por mais
120 (cento e vinte) dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 20.05.13
ASSINAM: Antonio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Paulo
Marcelino Macedo Tavares (pela Contratada).

Of.   398

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª e 3ª do
contrato abaixo relacionado, torna público que celebrou o 9º Termo
Aditivo de Prorrogação de Prazo de Construções de Obras e Serviços
de Engenharia, do seguinte Contrato:
Contrato: 039/2008
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Empresa Escala Transportes Gerais Ltda.
Vigência: 16/12/2013
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2013 - CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a interessados
que as 09:00 (nove) horas do dia 11 de julho de 2013, receberá propostas
para contratação de empresa de engenharia civil para a execução dos
serviços de recuperação de estradas vicinais na zona rural do município
de Jardim do Mulato – PI, compreendendo: Lote I – 8,0 km da Comunidade
Seriema a Comunidade Inhuma; Lote II  – 7,0 km do município ao Povoado
Cocos.  O tipo de licitação é o de menor preço, regime de empreitada por
preço unitário. Todas as despesas decorrentes deste procedimento
licitatório correrão as expensas do Governo do Estado do Piauí através da
Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA. Classificação
Orçamentária: 16101 1545121 1.189; Natureza da Despesa: 4490.51 e
FR – 00. O Edital, Projeto, Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenação de
Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402,
Ramais 217 e 236, Fone/Fax (0xx86) 3216.8403, e-mail: seinfra@infra.pi.gov.br
ou licitação@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30
horas. Publique-se.

Teresina (PI), 24 de junho de 2013.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

José Dias de Castro Neto
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

Of.   480

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2013

CONTRATANTE: Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí
CONTRTATADA: INOVE EVENTOS, CNPJ 11.098.163/0001-75
PROCEDIMENTO: Liberação 0215/2013, da DLCA/SEAD/PI e Ata de
Registro de Preços publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, parcial
V,DOE nº118, de 22.06.2011, aditivo publicado no DOE nº 64, de
03.04.2012,pág 20.
OBJETO: Locação de infraestrutura para eventos a serem realizados no
Parque Potycabana nos dias 05 a 07, 12 a 14, 19 a 21 e 26 a 28 de julho de
2013 na cidade de Teresina - PI.
VALIDADE: 30 dias após o término do evento.
VALOR: R$ 10.920,00
FONTE DOS RECURSOS: 12
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
PLANO DE TRABALHO RESUMIDO: 12366000911430000
DATA DA ASSINATURA: 20.06.2013

Of.   257

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 08 /2013

CONTRATANTE: Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí
CONTRTATADA: INOVE EVENTOS, CNPJ 11.098.163/0001-75
PROCEDIMENTO: Liberação 0215/2013, da DLCA/SEAD/PI e Ata de
Registro de Preços publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, parcial
V,DOE nº118, de 22.06.2011, aditivo publicado no DOE nº 64, de
03.04.2012,pág 20.
OBJETO: Locação de infraestrutura para evento de rock a ser realizado no
dia 13 de julho de 2013 na cidade de Oeiras-PI
VALIDADE: 30 dias após o término do evento.
VALOR: R$ 12.700,00
FONTE DOS RECURSOS: 12
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
PLANO DE TRABALHO RESUMIDO: 12366000911430000
DATA DA ASSINATURA: 20.06.2013

Of.   258
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ  - VINCULADO À SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 002 que entre si celebram o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí- EMATR/PI e a Empresa Clean Service LTDA. 
 
OBJETO: O objeto deste contrato é LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, conforme especificações técnicas
detalhadas constantes do Anexo I, parte integrante do edital nº 02/2013,  como se aqui estivesse transcrito. 
 
LOTE 08 – SERVIÇO DE COZINHA E COPEIRA 
ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

01 COPEIRA 

 

01 1.891,11 1.891,11 

 

LOTE 09 – SERVIÇO DE LIMPEZA EM GERAL 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

05 ZELADOR COM MATERIAL 

 

05 2.185,82 10.929,10 

 

LOTE 01 – PORTARIA E ASCENSORISTA 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

02 AGENTE DE PORTARIA 
NOTURNO 

18 2.338,40 42.091,20 

 

LOTE 03 – SERVIÇOS GERAIS CONTINUO E AFINS 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

01 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

09 1.879,00 16.911,00 

 

LOTE 14 – INFORMATICA E SVS TÉCNICOS 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

11 DIGITADOR 

 

04 2.108,18 8.432,72 

 

LOTE 11 – MOTORISTA 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

01 MOTORISTA DE VEICULOS 
LEVES 

01 1.989,86 1.989,86 

 

LOTE 13 – RECEPÇÃO 

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANDIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
MENSAL R$ 

01 RECEPCIONISTA NIVEL I 07 1.887,93 13.215,51 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2013. 
VALOR: R$ 95.460,50 (Noventa e Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos) ao 
mês, totalizando R$ 1.145.526,00 (Hum Milhão, Cento e Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e Seis 
Reais) ao ano.  
SIGNATÁRIOS: Romualdo Militão dos Santos, Diretor Geral do EMATER/PI, contratante e o Sr. 
Raimundo Nonato de Mesquita, contratada. 

 Of.   300

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO
ORGÃO: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
Dispensa de Licitação nº 108/2013  – Processo nº 108/2013
Empresa: Security Serviços e Comércio Ltda ME
Objeto: Aquisição de material de vigilância eletrônica para monitoramento
do prédio da Fundação..
Valor: R$ 1.195,00
Fundamentação: Art. 24,inc.II da Lei 8.666/93

Of.   239

COORDENADORIA DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo:

Contrato nº 39/7516750-0/2013
Referência: Processo Adm. Nº 01499/2013 CLC-DPE
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Contratado: Porto Seguro Companhia de   Seguros Gerais
Objeto: Prestação de serviços Seguros de vida em grupo.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93
Valor Mensal: R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais)
Data de Assinatura: 24 de junho de 2013.
Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável com fulcro no art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Signatários: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas – Defensora
Pública Geral do Estado e a Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais - Contratada

Maiores informações: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel.
(86) 3233-7407/8845-2422

Of.   106
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIV O
CONVÊNIO Nº 10/2010

PROCESSO Nº: AA.120.1003625/10
CONCEDENTE:  EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí S.A), CNPJ: 06.643.068/0001-75.
CONVENENTE : Município de Cajazeiras, CNPJ: 01.612.573/0001-39
FUNDAMENTO LEGAL : art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e art. 23, §4º da Instrução
Normativa Conjunta Nº01/2009/SEPLAN/SEFAZ/CGE de 04/12/09.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação “de ofício” do
prazo de execução do Convênio por 90 (noventa) dias.
LOCAL  E DATA DE ASSINATURA: Teresina (PI), 19 de junho de 2013.
ASSINATURAS: Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor-
Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor Administrativo-
Financeiro e do Contencioso) pela EMGERPI.

Of.   741

O U T R O S

COMUNICADO

A empresa COSTA NETO LTDA EPP, CNPJ: 14.792.624/001-01, torna
público que requereu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Previa e Licença de Instalação
(LP, LI) da Distribuidora de Combustível (Nome fantasia) Santa Dorotéia,
Joaquim Pires – PI, 20 de Junho de 2013.

P.P.  15584

EDITAL  – PEDRO MENDES – CPF – 561.323.959-20- residente e
domiciliado na Rua Victor Konder, 302, Apt. 201 Centro na cidade de
Florianópolis - SC, torna público que requereu à SEMAR, o pedido de
LICENÇA  PRÉVIA (LP) e LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI),  na
FAZENDA JAPECANGA, Zona Rural do Município de Cristino Castro –
PI. Teresina (PI), 21/06/2013.

P.P.  15585

EDITAL

INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI , torna
público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, pedido de Licença Prévia e Licença de Instalação,
bem como a Outorga Preventiva com vistas a reservar um volume
outorgável de 2.190 m³/ano, para perfuração de 01 (um) poço tubular
na localidade Rodeador, zona rural do município de  Baixa Grande do
Ribeiro – PI, coordenadas geográficas de 07º 52’ 04.7" de lat. Sul e 45º
13’ 12.4" long. Oeste.
Bacia hidrográfica: Rio Parnaíba e Sub-bacia: Difusa do Alto Parnaíba
Finalidade da água: Abastecimento Humano.

P.P.  15586

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Piauí - SESAPI, localizada
na Avenida Pedro Freitas, s/n, bairro São Pedro, nesta Capital, CNPJ:
06.553.564/0001-38, torna público que requereu junto a Secretaria do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí a renovação
das Licenças de Instalação do Sistema de Esgotamento Sanitário e
Estação de Tratamento de Esgoto da zona urbana de Santa Cruz dos
Milagres(PI) e da zona urbana e da localidade “São Miguel”, no
Município de São João da Varjota(PI).

Of.  1506
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TERMO ADITIVO Nº 001/2013 AO EDITAL Nº 010/2013 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 010/2013  

 
Retificação do edital alterando e incluindo os iten s a seguir: 

 
 
A SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  do Estado do Piauí - SEDUC, por meio da 
COORDENAÇÃO GERAL DO PRONATEC/PI, torna pública a r etificação do Edital Normativo nº 010/2013, 
publicado em 28 de maio de 2013, do processo seletivo para a contratação do quadro de pessoal, 
destinado a formação de cadastro de reserva para o cargo de pro fessores bolsistas temporários  para 
compor o corpo docente dos Cursos Técnicos de Nível Médio ofertados pelo Programa Nacional de Acesso 
a Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC no âmbito da Bolsa Formação Estudante, de acordo com a 
Resolução CD/FNDE nº 23/2012 de 28 de junho de 2012, conforme a seguir.  
 
 
1 – Considerando a legislação pátria, fica incluído o subitem 3.1.1, com a seguinte redação: 

“3.1.1. A inscrição dos candidatos com necessidades  educacionais 
especiais será regulada conforme item 12 deste edit al.” 

2 – Na alínea “e” do item 3.4., onde se lê “Declaração  de Autorização”, leia-se “Declaração de 
disponibilidade” . 

3 – O item 5.1, passa a ter a seguinte redação: 

“5.1 Os candidatos aprovados serão classificados em  ordem decrescente, 
resultante do total de pontos obtidos na análise cu rricular, por área de 
atuação/formação;” 

4 – Considerando que o primeiro parágrafo do Edital Nº 010/2013 determina que o processo seletivo 
simplificado é destinado a formação de cadastro de reserva , leia-se “CR” (Cadastro de Reserva), na 
coluna “Vagas”, do Anexo III do Edital em tela. 

5 – Considerando a inclusão do subitem 3.1.1., alhures, fica incluído o item 11, com a seguinte redação: 

 
11. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM NECESSI DADES 
EDUCACIONAIS ESPECIAIS 
 
11.1 Aos candidatos com necessidades educacionais especiais é assegurado o 
direito de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado de Professores 
de Cursos Técnicos para o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego – PRONATEC, tendo como unidade ofertante a SEDUC – EDITAL nº 
010/2013, para os perfis cujas atribuições sejam co mpatíveis com a sua 
necessidade educacional especial; 
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11.2 Das vagas destinadas a cada perfil e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do processo seletivo, 20% (vinte por cento) serão 
providas na forma do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas 
alteraçõ es, e nos termos da Sú mula 377 do Superior Tribunal de Justiça; 

 
11.3 O candidato com necessidades educacionais especiais, resguardadas as 
condiçõ es especiais previstas na legislação própria, participará do processo 
seletivo em igualdade de condiçõ es com os demais candidatos, no que se 
refere aos títulos avaliados, ao conteú do dos mesmos, à avaliação e aos 
critérios de aprovação e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos; 
 
11.4 A contratação dos candidatos com necessidades educacionais especiais 
classificados obedecerá ao seguinte critério: o primeiro candidato da lista 
específica de classificação das pessoas com necessidades educacionais 
especiais deverá ocupar a quinta vaga aberta ao cargo para o qual foi 
aprovado, na hipótese de serem instituídas, pela administração pú blica, o 
nú mero de 05 vagas; caso não obtenha pontuação mais vantajosa para a 
classificação geral;  
 
11.5 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
 
a) no ato da inscrição, ou após a publicação desta retificação, declarar�se 

candidato com necessidades educacionais especiais; 
 

b) encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), 
emitido nos ú ltimos 12 (doze) meses, contados até o ú ltimo dia de 
inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível da (s) necessidade (s) 
educacional (is) especial (is), com expressa referê ncia ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID� 10), bem 

como à provável causa da necessidade (s) educacional (is) especial (is); 
 

c) encaminhar requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de 
necessidade (s) especial (is), se for o caso (conforme modelo do anexo VIII 
deste edital). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o 
respectivo requerimento, até o prazo determinado, não será considerado 
como pessoa com necessidade educacional especial apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da 
inscrição. 

 
11.6 O candidato com necessidades educacionais especiais deverá, no ato da 
inscrição, entregar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), 
nos locais informados no anexo IV do Edital nº 010/2013; 
  
11.7 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) e do requerimento é de responsabilidade exclusiva do candidato. A 
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TERMO ADITIVO Nº 001/2013 AO EDITAL Nº 010/2013 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 010/2013  

 
Retificação do edital alterando e incluindo os iten s a seguir: 

 
 
A SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  do Estado do Piauí - SEDUC, por meio da 
COORDENAÇÃO GERAL DO PRONATEC/PI, torna pública a r etificação do Edital Normativo nº 010/2013, 
publicado em 28 de maio de 2013, do processo seletivo para a contratação do quadro de pessoal, 
destinado a formação de cadastro de reserva para o cargo de pro fessores bolsistas temporários  para 
compor o corpo docente dos Cursos Técnicos de Nível Médio ofertados pelo Programa Nacional de Acesso 
a Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC no âmbito da Bolsa Formação Estudante, de acordo com a 
Resolução CD/FNDE nº 23/2012 de 28 de junho de 2012, conforme a seguir.  
 
 
1 – Considerando a legislação pátria, fica incluído o subitem 3.1.1, com a seguinte redação: 

“3.1.1. A inscrição dos candidatos com necessidades  educacionais 
especiais será regulada conforme item 12 deste edit al.” 

2 – Na alínea “e” do item 3.4., onde se lê “Declaração  de Autorização”, leia-se “Declaração de 
disponibilidade” . 

3 – O item 5.1, passa a ter a seguinte redação: 

“5.1 Os candidatos aprovados serão classificados em  ordem decrescente, 
resultante do total de pontos obtidos na análise cu rricular, por área de 
atuação/formação;” 

4 – Considerando que o primeiro parágrafo do Edital Nº 010/2013 determina que o processo seletivo 
simplificado é destinado a formação de cadastro de reserva , leia-se “CR” (Cadastro de Reserva), na 
coluna “Vagas”, do Anexo III do Edital em tela. 

5 – Considerando a inclusão do subitem 3.1.1., alhures, fica incluído o item 11, com a seguinte redação: 

 
11. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM NECESSI DADES 
EDUCACIONAIS ESPECIAIS 
 
11.1 Aos candidatos com necessidades educacionais especiais é assegurado o 
direito de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado de Professores 
de Cursos Técnicos para o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego – PRONATEC, tendo como unidade ofertante a SEDUC – EDITAL nº 
010/2013, para os perfis cujas atribuições sejam co mpatíveis com a sua 
necessidade educacional especial; 
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SEDUC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada desses documentos; 
 
11.8 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) valerá somente 
para este processo seletivo, não será devolvido e não será fornecida cópia 
desse documento; 
 
11.9 A relação dos candidatos que solicitaram na inscrição para concorrer na 
condição de candidatos com necessidades educacionais especiais será 
divulgada na internet, no endereço eletrônico http://www.seduc.pi.gov.br; 
 

11.9.1. O candidato que quiser contestar o indeferimento, deverá fazer de 
acordo com o item 6 do presente Edital; 
 

11.10 A inobservância do disposto no subitem 11.5 a carretará a perda do 
direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição; 
 
11.11 A avaliação da necessidade educacional especial será realizada por 
equipe multidisciplinar, observando: 
 
a) Os candidatos que se declararem com necessidades educacionais 

especiais, se não eliminados no processo seletivo, serão convocados para 
apresentação de laudo médico original conforme modelo (Anexo IX) 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, exames comprob atórios da 
necessidade (s) especial (is) e cópia de documento de identidade. A 
documentação será submetida à avaliação por equipe multidisciplinar 
designada pela SEDUC, que emitirá parecer sobre a sua qualificação como 
pessoa com necessidade educacional especial ou não, bem como a 
compatibilidade da necessidade educacional especial com as atividades do 
cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; 
 

b) Quando a equipe multidisciplinar designada para elaboração do parecer 
julgar necessário, o candidato será convocado para a apresentação de 
outros exames que sejam necessários para a comprovação da 
necessidade educacional especial; 

 
c) Quando a equipe multidisciplinar designada para elaboração do parecer 

julgar necessário, o candidato será convocado para perícia presencial. Os 
candidatos deverão comparecer à perícia presencial munidos de 
documento de identidade original; 

 
d) O laudo médico (original ou cópia autenticada) será retido pela SEDUC e 

não será devolvido em hipótese alguma; 
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11.2 Das vagas destinadas a cada perfil e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do processo seletivo, 20% (vinte por cento) serão 
providas na forma do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas 
alteraçõ es, e nos termos da Sú mula 377 do Superior Tribunal de Justiça; 

 
11.3 O candidato com necessidades educacionais especiais, resguardadas as 
condiçõ es especiais previstas na legislação própria, participará do processo 
seletivo em igualdade de condiçõ es com os demais candidatos, no que se 
refere aos títulos avaliados, ao conteú do dos mesmos, à avaliação e aos 
critérios de aprovação e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos; 
 
11.4 A contratação dos candidatos com necessidades educacionais especiais 
classificados obedecerá ao seguinte critério: o primeiro candidato da lista 
específica de classificação das pessoas com necessidades educacionais 
especiais deverá ocupar a quinta vaga aberta ao cargo para o qual foi 
aprovado, na hipótese de serem instituídas, pela administração pú blica, o 
nú mero de 05 vagas; caso não obtenha pontuação mais vantajosa para a 
classificação geral;  
 
11.5 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
 
a) no ato da inscrição, ou após a publicação desta retificação, declarar�se 

candidato com necessidades educacionais especiais; 
 

b) encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), 
emitido nos ú ltimos 12 (doze) meses, contados até o ú ltimo dia de 
inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível da (s) necessidade (s) 
educacional (is) especial (is), com expressa referê ncia ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID� 10), bem 

como à provável causa da necessidade (s) educacional (is) especial (is); 
 

c) encaminhar requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de 
necessidade (s) especial (is), se for o caso (conforme modelo do anexo VIII 
deste edital). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o 
respectivo requerimento, até o prazo determinado, não será considerado 
como pessoa com necessidade educacional especial apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da 
inscrição. 

 
11.6 O candidato com necessidades educacionais especiais deverá, no ato da 
inscrição, entregar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), 
nos locais informados no anexo IV do Edital nº 010/2013; 
  
11.7 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) e do requerimento é de responsabilidade exclusiva do candidato. A 
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SEDUC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada desses documentos; 
 
11.8 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) valerá somente 
para este processo seletivo, não será devolvido e não será fornecida cópia 
desse documento; 
 
11.9 A relação dos candidatos que solicitaram na inscrição para concorrer na 
condição de candidatos com necessidades educacionais especiais será 
divulgada na internet, no endereço eletrônico http://www.seduc.pi.gov.br; 
 

11.9.1. O candidato que quiser contestar o indeferimento, deverá fazer de 
acordo com o item 6 do presente Edital; 
 

11.10 A inobservância do disposto no subitem 11.5 a carretará a perda do 
direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição; 
 
11.11 A avaliação da necessidade educacional especial será realizada por 
equipe multidisciplinar, observando: 
 
a) Os candidatos que se declararem com necessidades educacionais 

especiais, se não eliminados no processo seletivo, serão convocados para 
apresentação de laudo médico original conforme modelo (Anexo IX) 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, exames comprob atórios da 
necessidade (s) especial (is) e cópia de documento de identidade. A 
documentação será submetida à avaliação por equipe multidisciplinar 
designada pela SEDUC, que emitirá parecer sobre a sua qualificação como 
pessoa com necessidade educacional especial ou não, bem como a 
compatibilidade da necessidade educacional especial com as atividades do 
cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; 
 

b) Quando a equipe multidisciplinar designada para elaboração do parecer 
julgar necessário, o candidato será convocado para a apresentação de 
outros exames que sejam necessários para a comprovação da 
necessidade educacional especial; 

 
c) Quando a equipe multidisciplinar designada para elaboração do parecer 

julgar necessário, o candidato será convocado para perícia presencial. Os 
candidatos deverão comparecer à perícia presencial munidos de 
documento de identidade original; 

 
d) O laudo médico (original ou cópia autenticada) será retido pela SEDUC e 

não será devolvido em hipótese alguma; 
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e) Perderá o direito de ser convocado para as vagas reservadas aos 
candidatos com necessidades educacionais especiais o candidato que não 
apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada) conforme modelo 
(Anexo IX) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
12 (doze) meses, ou que não apresentar os exames exigidos pela 
comissão multidisciplinar responsável pela avaliação, ou que não 
comparecer à perícia presencial, ou ainda, que não for qualificado como 
pessoa com necessidade educacional especial após parecer emitido pela 
equipe multidisciplinar, nos termos do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; 
 

f) A compatibilidade entre as atribuições de profes sor e a necessidade 
educacional especial apresentada pelo candidato continuará sendo 
avaliada na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 
3.298/1999 e suas alterações; 

 
g) Os candidatos que se declararam com necessidades educacionais 

especiais no ato da inscrição, se não eliminados no processo seletivo, 
terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista 
de classificação geral; 

 
h) Os candidatos inscritos para as vagas de pessoa com necessidade 

educacional especial que não forem qualificados como tal, no parecer 
elaborado pela equipe multidisciplinar responsável pela avaliação da 
necessidade educacional especial nos termos do Decreto nº 3.298/1999 e 
suas alterações, terão seus nomes mantidos na lista  de classificação geral, 
desde que tenham obtido classificação necessária; 

 
i) As vagas que não forem preenchidas por falta de candidatos com 

necessidades educacionais especiais, classificados, serão preenchidas 
pelos demais candidatos observada a ordem geral de classificação; 

 
j) Aplicam-se as demais normas previstas neste edital, subsidiariamente. 

 

 
6 – Considerando a inclusão do subitem 3.1.1., ficam incluídos os seguintes anexos:  
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e) Perderá o direito de ser convocado para as vagas reservadas aos 
candidatos com necessidades educacionais especiais o candidato que não 
apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada) conforme modelo 
(Anexo IX) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
12 (doze) meses, ou que não apresentar os exames exigidos pela 
comissão multidisciplinar responsável pela avaliação, ou que não 
comparecer à perícia presencial, ou ainda, que não for qualificado como 
pessoa com necessidade educacional especial após parecer emitido pela 
equipe multidisciplinar, nos termos do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; 
 

f) A compatibilidade entre as atribuições de profes sor e a necessidade 
educacional especial apresentada pelo candidato continuará sendo 
avaliada na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 
3.298/1999 e suas alterações; 

 
g) Os candidatos que se declararam com necessidades educacionais 

especiais no ato da inscrição, se não eliminados no processo seletivo, 
terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista 
de classificação geral; 

 
h) Os candidatos inscritos para as vagas de pessoa com necessidade 

educacional especial que não forem qualificados como tal, no parecer 
elaborado pela equipe multidisciplinar responsável pela avaliação da 
necessidade educacional especial nos termos do Decreto nº 3.298/1999 e 
suas alterações, terão seus nomes mantidos na lista  de classificação geral, 
desde que tenham obtido classificação necessária; 

 
i) As vagas que não forem preenchidas por falta de candidatos com 

necessidades educacionais especiais, classificados, serão preenchidas 
pelos demais candidatos observada a ordem geral de classificação; 

 
j) Aplicam-se as demais normas previstas neste edital, subsidiariamente. 

 

 
6 – Considerando a inclusão do subitem 3.1.1., ficam incluídos os seguintes anexos:  
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6.1 

ANEXO VIII 
 

REQUERIMENTODE VAGACOMOCANDIDATOCOM NECESSIDADES ES PECIAIS 
 
 

O (a) candidato (a) ______________________________________________________________________, 
CPF nº ___________________, candidato(a) ao cargo de professor bolsista temporário, no Curso Técnico 
de _______________________________________, Município ______________________________, no 
Processo Seletivo - edital nº 010/2013 – SEDUC, vem requerer vaga especial como CANDIDATO COM 
NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS. Nessa ocasião, o (a) referido (a) candidato (a) apresentou 
LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID�10), no qual constam os 

seguintes dados: 
 
Tipo de necessidades especiais de que é portador: 
______________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________. 
 
Código correspondente do (CID�10): ________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________. 
 
Nome e número de registro no Conselho Regional de M edicina (CRM) do médico responsável pelo laudo: 
______________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________. 
 
OBSERVAÇÃO: não serão considerados como necessidades educacionais especiais os distúrbios de 
acuidade visual passíveis de correção simples, tais como, miopia, astigmatismo, estrabismo e congênere s. 
 
Ao assinar este requerimento, o (a) candidato (a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no 
Diário Oficial da União de 03 de dezembro de 2004, Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
especialmente no que concerne ao conteúdo do item 3  do edital normativo do Processo Seletivo nº 
010/2013 – SEDUC, sujeitando�se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de sua 

situação, por ocasião da realização da perícia médica (avaliação por equipe multidisciplinar, nos termos do 
artigo 43, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999). 
  

 
 
 
 

___________________, ____ de _______________ de 2013. 
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6.2 
ANEXO IX 

 
MODELO LAUDO/ATESTADO MÉDICO – AVALIAÇÃO DA  

NECESSIDADE EDUCACIONAL ESPECIAL LAUDO/ATESTADO MÉD ICO 
 
 

Atesto que ______________________________________________________________ está enquadrado 
nas definições dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 3. 298, de 20 de dezembro de 1999, com alterações 
introduzidas pelo artigo 70, do Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
 
1. ESPÉCIES DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS:  
 
A. (    ) NECESSIDADE EDUCACIONAL ESPECIAL FÍSICA: EXCETO AS DEFORMIDADES ESTÉTICAS 
OU AS QUE NÃO PRODUZAM DIFICULDADE PARA O DESEMPENH O DE FUNÇÕES. 

(   ) Paraplegia 
(   ) Paraparesia 
(   ) Monoplegia 
(   ) Monoparesia 
(   ) Tetraplegia 

(    ) Tetraparesia 
(    ) Triplegia 
(    ) Triparesia 
(    )Hemiplegia 
(    )Hemiparesia  

(   ) Paralisia cerebral 
(   )Ostomias 
(   ) Membros com deformidades congênitas ou adquir idas 
(   ) Amputação e/ou ausência de membro 
(   ) Nanismo 

 
B. (  ) NECESSIDADE EDUCACIONAL ESPECIAL VISUAL (Apresent ar laudo oftalmológico 
detalhado):  

(   ) Cegueira – Acuidade visual menor ou igual a 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica. 

(   ) Baixa visão – Acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica.  

(  ) Somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos igual ou menor que 60º 

(    ) Visão Monocular – Súmula nº 377 – STJ 

 
C.(  ) NECESSIDADE EDUCACIONAL ESPECIAL MENTAL (Apr esentar laudo circunstanciado da 
necessidade educacional especial mental detectada):  

(  ) Funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestações antes dos 18 ano s e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habil idades adaptativas, tais como: Comunicação, 
Cuidados pessoais, Habilidades sociais, Utilização de recursos da comunidade, Saúde e Segurança, 
Habilidades acadêmicas, Lazer e Trabalho. 

 
D.(    ) NECESSIDADE EDUCACIONAL ESPECIAL AUDITIVA (Apresentar laudo audiométrico): 

(  ) Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500hz, 1000hz, 2000hz e 3000hz. 

 
E. (   ) NECESSIDADE EDUCACIONAL ESPECIAL MÚLTIPLA:  Assinalar mais de uma opção entre os 
itens A a D acima. 
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2. Descrever o grau ou nível das necessidades educacionais especiais constatadas e interferê ncias 
funcionais decorrentes das necessidades educacionais especiais: 
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
 
3. Causa ou origem das necessidades educacionais especiais constatadas: 
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________ 
 
4. CID das necessidades educacionais especiais constatadas (Classificação Internacional de Doenças): 
______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
 
 
 

 
Localidade e data: ________________________________________________________ 

 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura/CRM/Especialidade 

 
 
 
Declaro estar ciente de que estou sendo incluído nas cotas legais de pessoas com necessidades 
educacionais especiais e/ou reabilitados a que se referem o artigo 93, da Lei nº 8.213/1991 e os artigos 3º e 
4º, do Decreto nº 3.298/1999, com alteraçõ es introduzidas pelo artigo 70, do Decreto nº 5.296/2004. 
Autorizo a apresentação deste Laudo Médico à Fiscalização do Trabalho do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
 

Local e Data: ____________________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________________________ 
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7 – O encerramento das inscrições fica prorrogado para as 13h30 do dia 05 de julho de 2013. 

 

8 – Permanecem inalteradas as demais datas, horários e condições estabelecidas no edital normativo 
anterior. 

 
 
 

Teresina (PI), 24 de junho de 2013.  
 
 
 
 
 

Átila Freitas Lira 
Secretário de Estado da Educação e Cultura 
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  ERRATA 001  

 
EDITAL NEAD/UESPI/UAB/ Nº 05/2013 

 
 

A Universidade Estadual do Piauí  UESPI, por meio da Comissão Geral do Processo 
Seletivo Simplificado para provimento de vagas e formação de cadastro reserva de Tutor a 
Distância, como bolsista, para os Cursos de Especialização em Gestão Pública, Gestão Pública 
Municipal e Gestão em Saúde do Programa Nacional de Administração Pública - PNAP, da 
Universidade Aberta do Brasil - UAB/Universidade Estadual do Piauí - UESPI, na modalidade 
Educação a Distância- EAD, torna pública a retificação do Item 8 que trata da validade do edital  
005/13, onde se lê Processo Seletivo Simplificado de Coordenador do Estágio e Supervisor do 
Estágio para o Curso de Bacharelado em Administração Pública na modalidade EAD
às vagas de Tutores das Especializações, leia-se Processo Seletivo Simplificado para 
provimento de vagas e formação de cadastro reserva de Tutor a Distância, como bolsista, para os 
Cursos de Especialização em Gestão Pública, Gestão Pública Municipal e Gestão em Saúde do 
Programa Nacional de Administração Pública - PNAP, da Universidade Aberta do Brasil - 
UAB/Universidade Estadual do Piauí - UESPI, na modalidade Educação a Distância- EAD. 

A validade do Processo Seletivo será por 1(um) ano a contar da data da homologação de 
resultado final, podendo ser prorrogável por igual período, a critério do NEAD/UESPI. 

 
 
 
 

Teresina (PI), 20 de junho de 2013. 
 
 
 
 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 005/2013 
 
 
 
 

Conceição de Maria Carvalho Mendes 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 005/2013 
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